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DECRETO Nº 1.385, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporá-

rias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 

Novo Coronavírus (COVID-19). 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ,  no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art .  60, inciso IV, no que se combina com o art.  73, inciso I,  

alínea h ,  da Lei Orgânica para o Município e, ainda,  

  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 41.086, de 09 de março de 2021, com novas 

medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 

CONSIDERANDO  que na 20ª  avaliação do Plano Novo Normal , 95% dos 

municípios paraibanos encontram-se em bandeira laranja, crescendo sua participação 

em relação à avaliação anterior,  resolve:  

 

DECRETA: 

 

Art.  1º Fica revogado o Decreto nº  1.384, de 2 de março de 2021.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

    

                  Gabinete do Prefeito do Município de Sumé, em 10 de março de 2021.  

 

         

        EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

                   PREFEITO DO MUNICÍPIO 


